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coprrssÃo DE coNsTrrutÇÃo E JUSTIÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 299412025 DO E>GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "CONSTITLIIçÃO n JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JI,NIOR MÀRIANO, FERNAIIIDO LUIZ MAI\ICA C RÂFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de l7llll2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 299412025 do Executivo Municipal e dar o PÀRECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmrcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l7 de novembro de 2025.
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coMrssÃo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECERNO PROJETO DE LEI N."299412025 DO DGCUTIVO MI,]MCIPAL

A Comissão de "FINA|IÇAS E ORÇAMENTO§"' composta pelos

vereadores: FERNAIIDO LIrIZ MANICÀ ANDREIA PEREIRÀ e TATIANE

RENOSTO ZAI\ICHETÀ, reunimm-se em data de l7llll2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 299412025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAçÃO.

Éopmrcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 17 de novembro de2025.

Presiden

cÂu,Lnl MTINIcIpAL DE TRÊs BARRAS Do
PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ

c2
IA PERETRA

SecreÍária

R ZAI\ICHETA

(e*H-
Membro



I
§#á

COMISSÃO DE OBRAS E SERYIÇOS PÚBLICOS

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 299412025 DO EXECUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *OBRÀS E SERVIÇOS PÚBLICO§', composta pelos

vereadores: BEATRIZ FARIA DE PAULA, TATIANE RENOSTO ZAII{CHETA e

ANDREIA PEREIRÀ reuniram-se em data de l7llll2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 299412025 do Executivo Municipal e dar o PAR.ECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 17 de novembro de 2025.
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